
   
Procuradoria Geral de Justiça  

Despachos do Procurador-Geral de Justiça
 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE
ALBUQUERQUE, DESPACHOU NO DIA 28 DE JULHO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:
 
Proc: 01.2020.00001243-7.
Interessado: Ouvidoria do Ministério Público do Estado de Alagoas.
Assunto: Ameaça.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2019.00005339-4.
Interessado: Juízo de Direito da 8ª Vara Criminal e Execução Penal de Arapiraca/AL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Considerando o teor da douta Assessoria Técnica da Procuradoria Geral de Justiça que concluiu: "[…] pela
designação de Promotor de Justiça para atuar no caso, conforme disposto no art. 28 do Código de Processo Penal”,designo o
Dr. Saulo Ventura de Holanda, titular da 2ª Promotoria de Justiça de Arapiraca, órgão de execução substituto legal da 8ª
Promotoria daquela circunscrição, para adotar as providências no processo apontado no ofício exordial. Lavre-se a necessária
portaria. Promova-se a remessa, via e-mail funcional, de cópia integral destes autos ao Promotor de Justiça designado. Oficie-se
ao Juízo de Direito interessado. Após, obedecidas as cautelas de estilo, arquive-se.
 
Proc: 02.2020.00000199-5.
Interessado: Banco Central do Brasil.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2020.00002802-9.
Interessado: Delegacia de Repressão a Corrupção e Crimes Financeiros - DELECOR/DRCOR/SR/PF/AL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face das informações prestadas pelo GAECO, volvam os autos à Assessoria Técnica.
 
Proc: 02.2020.00004144-3.
Interessado: 8º Ofício - Procuradoria da República em Alagoas - MPF/AL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Remetam-se os presentes autos à Comissão designada pela Portaria PGJ 80/2019.
 
Proc: 02.2020.00004151-0.
Interessado: Governo do Estado de Alagoas Gabinete Civil.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Remetam-se os presentes autos, via e-mail funcional, aos

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY SÉRGIO ROCHA CAVALCANTI JUCÁ
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL SUBPROCURADOR-GERAL JUDICIAL

WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAUJO
CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO OUVIDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA
Márcio Roberto Tenório de Albuquerque

Presidente
 

Antônio Arecippo de Barros Teixeira Neto Luiz Barbosa Carnaúba Sérgio Rocha Cavalcanti Jucá
Walber José Valente de Lima Lean Antônio Ferreira de Araújo Antiógenes Marques de Lira

Dilmar Lopes Camerino Dennis Lima Calheiros Vicente Felix Correia
Eduardo Tavares Mendes José Artur Melo Márcio Roberto Tenório de Albuquerque

Marcos Barros Méro Valter José de Omena Acioly Denise Guimarães de Oliveira
Maurício André Barros Pitta Isaac Sandes Dias  
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membros da FTMP/AL - Covid-19.
 
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 28 de julho de 2020.
 
Carlos Henrique Cavalcanti Lima
Analista do Ministério Público
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça
 

Portarias
 

PORTARIA PGJ nº 368, DE 27 DE JULHO DE 2020
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE designar o
Dr. VICENTE JOSÉ CAVALCANTE PORCIÚNCULA, 9º Promotor de Justiça da Capital, de 3ª entrância, para, com prejuízo de
suas funções, integrar a Assessoria Técnica do Procurador-Geral de Justiça, até ulterior deliberação.
Registre-se e cumpra-se.
 
MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Procurador-Geral de Justiça
 
* Republicado
 
 
 
PORTARIA PGJ nº 369, DE 28 DE JULHO DE 2020
 
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, RESOLVE designar o Dr.
MAGNO ALEXANDRE FERREIRA MOURA, 2o Promotor de Justiça de Rio Largo, para responder, sem prejuízo de suas atuais
funções, pela 50ª Promotoria de Justiça da Capital, durante afastamento do Promotor de Justiça titular, revogando-se as
disposições contidas na Portaria PGJ n. 199, de 30 de março de 2020. Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
 
MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Procurador-Geral de Justiça
   

Distribuição Processual  
Distribuição da Procuradoria Geral de Justiça

 
Ao(s) 28 dia(s) do mês de julho o funcionário competente do setor de Distribuição PGJ encaminhou, até as 13h30, os seguintes

processos abaixo relacionados:
 
Processo: 02.2020.00004177-6 
Interessado: Secretaria-Geral de Controle Externo - TCU 
Natureza: Notificação de Acórdão 1688/2020-TCU-Plenário 
Assunto: Ofício 36350/2020 
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça 
 
Processo: 02.2020.00004178-7 
Interessado: Juízo de Direito da 2ª Vara de Coruripe - TJAL 
Natureza: Remessa dos autos nº 0000766-08.2014.8.02.0042 na forma do art. 28 do CPP 
Assunto: Ofício nº 404/2020 
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça 
 
Processo: 02.2020.00004179-8 
Interessado: Vara do Único Ofício de Atalaia - TJAL 
Natureza: Remessa de Inquérito Policial 
Assunto: Ofício nº 08000002-24.2016.8.02.0040 
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Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça 
 
Processo: 02.2020.00004180-0 
Interessado: Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional de Alagoas - OAB/AL 
Natureza: Pedido de providências sobre a publicidade opressiva de operações desenvolvidos no âmbito do Ministério Público do
Estado de Alagoas. 
Assunto: Ofício GP nº 153/2020 
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça 
 
Processo: 02.2020.00004182-1 
Interessado: 30ª Vara Cível da Capital - Fazenda Pública e Juizado Esp. Fazenda Pública Adjunto - Saúde Pública - TJAL 
Natureza: Encaminha cópia dos autos 0713610-33.2018.8.02.0001. 
Assunto: Ofício 
Remetido para: Coordenadoria das Criminais Residuais 
 
Processo: 02.2020.00004190-0 
Interessado: Sociedade Brasileira de Dermatologia (SBD) 
Natureza: Solicitação de senha do processo 
Assunto: Solicitação 
Remetido para: Coordenadoria das Promotorias do Consumidor 
 
Processo: 02.2020.00004192-1 
Interessado: Hylza Paiva Torres de Castro 
Natureza: Requer PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE para a 42ª Promotoria de Justiça da Capital, de 3ª entrância, consoante
EDITAL CSMP nº 8/2020 
Assunto: Of. s/n°/2020- GAB 1ªPJCoruripe 
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça 
   

Conselho Superior do Ministério Público  
Pautas de Reunião

 
PAUTA DA 11ª REUNIÃO ORDINÁRIA A SER REALIZADA NO DIA 30.7.2020
 
Levamos ao conhecimento dos Excelentíssimos Senhores Conselheiros e ao público em geral que, na quinta-feira, dia
30.7.2020, às 10h, será realizada sessão do Conselho Superior do Ministério Público, na sala Joubert Câmara Scala, localizada
no 4º andar do edifício-sede do Ministério Público de Alagoas, onde serão discutidos e deliberados na forma seguinte:
 
- Apreciação da Ata da 10ª Reunião Ordinária do CSMP do ano de 2020;
 
PROCESSOS PARA DELIBERAÇÃO (REEXAME DE PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO)
 
Cadastro 05.2018.00000646-4. Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Delmiro Gouveia. Assunto: Poluição. Relator: Conselheiro
Valter José de Omena Acioly;
Cadastro 05.2018.00002433-0. Origem: 1ª Promotoria de Justiça da Capital. Assunto: Oferta e publicidade. Relator: Conselheiro
Valter José de Omena Acioly;
Cadastro 06.2018.00000899-5. Origem: 4ª Promotoria de Justiça da Capital. Assunto: Poluição. Relator: Conselheiro Lean
Antônio Ferreira de Araújo;
Cadastro 06.2018.00000282-4. Origem: Promotoria de Justiça de São Sebastião. Assunto: Inspeção. Relator: Conselheiro Lean
Antônio Ferreira de Araújo;
Cadastro 06.2017.00000528-3. Origem: Procuradoria Geral de Justiça. Assunto: Custódia, escolta e situação de presos. Relator:
Conselheiro Lean Antônio Ferreira de Araújo;
Cadastro 06.2016.00000314-8. Origem: 3ª Promotoria de Justiça da Capital. Assunto: Tempo de espera na fila. Relator:
Conselheiro Lean Antônio Ferreira de Araújo;
Cadastro 06.2018.00000220-2. Origem: 18ª Promotoria de Justiça da Capital. Assunto: Contas de utilidade pública. Relator:
Conselheiro Lean Antônio Ferreira de Araújo;
Cadastro 06.2017.00000028-8. Origem: 1ª Promotoria de Justiça da Capital. Assunto: Dever de informação. Relator:
Conselheiro Lean Antônio Ferreira de Araújo;
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Cadastro 06.2017.00000063-3. Origem: 5ª Promotoria de Justiça da Capital. Assunto: Recursos hídricos. Relator: Conselheiro
Lean Antônio Ferreira de Araújo;
Cadastro 06.2009.00000004-9. Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Rio Largo. Assunto: Concurso para servidor. Relator:
Conselheiro Lean Antônio Ferreira de Araújo;
Cadastro 06.2013.00000020-6. Origem: 4ª Promotoria de Justiça da Capital. Assunto: Poluição. Relator: Conselheiro Lean
Antônio Ferreira de Araújo;
Cadastro 06.2014.00000055-4. Origem: 4ª Promotoria de Justiça da Capital. Assunto: Dano ambiental. Relator: Conselheiro
Lean Antônio Ferreira de Araújo;
Cadastro 06.2017.00000256-4. Origem: Procuradoria Geral de Justiça. Assunto: Ocorrências policiais, representações de
ofendidos e notitia criminis. Relator: Conselheiro Lean Antônio Ferreira de Araújo;
Cadastro 06.2012.00000007-9. Origem: 4ª Promotoria de Justiça da Capital. Assunto: Dano ambiental. Relator: Conselheiro
Lean Antônio Ferreira de Araújo;
Cadastro 06.2017.00000143-2. Origem: Procuradoria Geral de Justiça. Assunto: Ocorrências policiais, representações de
ofendidos e notitia criminis. Relator: Conselheiro Lean Antônio Ferreira de Araújo;
Cadastro 06.2017.00000748-1. Origem: Procuradoria Geral de Justiça. Assunto: Ocorrências policiais, representações de
ofendidos e notitia criminis. Relator: Conselheiro Lean Antônio Ferreira de Araújo;
Cadastro 06.2017.00000890-3. Origem: 66ª Promotoria de Justiça da Capital. Assunto: Posturas municipais. Relator:
Conselheiro Lean Antônio Ferreira de Araújo;
Cadastro 06.2017.00000933-5. Origem: 19ª Promotoria de Justiça da Capital. Assunto: Educação inclusiva. Relator: Conselheiro
Lean Antônio Ferreira de Araújo;
Cadastro 06.2013.00000033-9. Origem: Promotoria de Justiça de Pilar. Assunto: Violação aos princípios administrativos.
Relator: Conselheiro Lean Antônio Ferreira de Araújo;
Cadastro 06.2015.00000151-3. Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Rio Largo. Assunto: Abuso de poder. Relator: Conselheiro
Lean Antônio Ferreira de Araújo;
Cadastro 06.2017.00001062-0. Origem: Promotoria de Justiça de Piranhas. Assunto: Piso salarial. Relator: Conselheiro Lean
Antônio Ferreira de Araújo;
Cadastro 06.2015.00000157-9. Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Rio Largo. Assunto: Dano ao erário. Relator: Conselheiro
Lean Antônio Ferreira de Araújo;
Cadastro 05.2017.00002244-9. Origem: 17ª Promotoria de Justiça da Capital. Assunto: Violação aos princípios administrativos.
Relator: Conselheiro Valter José de Omena Acioly.
 
PROCESSOS PARA DELIBERAÇÃO
Cadastro 06.2018.00000150-3. Origem: 19ª Promotoria de Justiça da Capital. Assunto: Violação aos princípios administrativos.
Relator: Conselheiro Valter José de Omena Acioly;
Cadastro 01.2019.00002602-0. Origem: 4ª Promotoria de Justiça da Capital. Assunto: Revogação/Concessão de licença
ambiental. Relator: Conselheiro Lean Antônio Ferreira de Araújo;
Cadastro 05.2018.00001050-2. Origem: Promotoria de Justiça de Matriz de Camaragibe. Assunto: Violação aos princípios
administrativos. Relator: Conselheiro Valter José de Omena Acioly.
 
 
Edital CSMP n.º 1/2020 - Promoção, pelo critério de antiguidade, para a 1ª Promotoria de Justiça de Delmiro Gouveia, de 2ª
Entrância.
 
Inscritos: 
- GUILHERME DIAMANTARAS DE FIGUEREDO; 
- PAULO HENRIQUE CARVALHO PRADO; 
- LUIZ ALBERTO DE HOLANDA PAES PINTO; 
- RICARDO DE SOUZA LIBÓRIO; 
- FÁBIO BASTOS NUNES.
 
Edital CSMP n.º 2/2020 - Remoção, pelo critério de merecimento, para a 3ª Promotoria de Justiça de Santana do Ipanema, de 2ª
Entrância.
 
Inscritos:
 
- RICARDO LIBÓRIO DE SOUZA; 
- ELOÁ DE CARVALHO MELO.
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EDELZITO SANTOS ANDRADE
Promotor de Justiça
Secretário do Conselho Superior do Ministério Público ad hoc
   

Colégio de Procuradores de Justiça  
Nota Declaratória

 
Declaro aos senhores Procuradores de Justiça e ao público em geral que, ao considerar o Ato PGJ n. 6/2020 e a necessidade
de adotar medidas de prevenção aos riscos de contaminação pelo coronavírus, causador da COVID-19, a 9ª Reunião Ordinária
deste colendo órgão não se realizará na próxima sexta-feira, dia 31 de julho de 2020.

 
 

Maceió, 28 de julho de 2020.
 
 

Márcio Roberto Tenório de Albuquerque
Procurador-Geral de Justiça

Presidente do Colégio de Procuradores de Justiça
 
 
 
   

Diretoria Geral  
Portarias

 
PORTARIA DG Nº 41, DE 28 DE JULHO DE 2020
 
O Diretor-Geral da Procuradoria Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais e mediante delegação através da Portaria
PGJ nº 193, de 24 de Janeiro de 2017, resolve designar o servidor ROBERTO FILIPE DE ALMEIDA COIMBRA, portador do
CPF 045.952.424-09, matrícula nº 825426-5, como gestor/fiscal e o servidor VITOR LUIZ PEREIRA RIBEIRO, portador do CPF
046.883.974-70, matrícula nº 826006-0, com gestor substituto/fiscal substituto da Contrato nº 10/2020, firmado entre o Ministério
Público do Estado de Alagoas e a empresa ANALISABR LTDA (CNPJ nº 28.622.830/0001-70).
 
CARLOS EDUARDO ÁVILA CABRAL
Diretor-Geral
 
 
PORTARIA DG Nº 42, DE 28 DE JULHO DE 2020
 
O Diretor-Geral da Procuradoria Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais e mediante delegação através da Portaria
PGJ nº 193, de 24 de Janeiro de 2017, resolve designar o servidor MÁRIO FERREIRA DA SILVA JÚNIOR, portador do CPF
011.720.794-20, matrícula nº 825495-8, como gestor/fiscal e o servidor FLÁVIO VASCONCELOS PAIS, portador do CPF
044.275.044-77, matrícula nº 825503-2, como gestor substituto/fiscal substituto do Contrato nº 11/2020, firmado entre o
Ministério Público do Estado de Alagoas e a empresa FSF TECNOLOGIA S/A (CNPJ nº 05.680.391/0001-56).
 
CARLOS EDUARDO ÁVILA CABRAL
Diretor-Geral
 
 

Seção de Contratos
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 12/2020 (CONTRATO MÚLTIPLO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E VENDA DE PRODUTOS
Nº 9912329853)
Contratante: Ministério Público do Estado de Alagoas (CNPJ nº 12.472.734/0001-52).
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Contratada: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (CNPJ nº 34.028.316/0004-56).
Do Objeto: O presente instrumento tem por objeto a contratação de produtos e serviços por meio de Pacote de Serviços dos
CORREIOS mediante adesão ao Termo de Condições Comerciais e Anexos, quando contratados serviços específicos, que
permite a compra de produtos e utilização dos diversos serviços dos CORREIOS por meio dos canais de atendimento
disponibilizados.
Da Fundamentação Legal: Inexigibilidade de licitação – aplicação do art. 25, caput, da Lei 8.666/93.
Do Valor: Valor total estimado de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
Da Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes deste contrato poderão correr à conta da dotação orçamentária do
Ministério Público Estadual, inclusa no PPA- 2020-2023, no Programa de Trabalho 03.122.0195.2107.0000 – Manutenção das
Atividades do Ministério Público, Natureza de despesa: 339039 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.
Da Vigência: O prazo de vigência do presente contrato, em conformidade com o Inciso II, do Argo 57 da Lei 8.666/93, será de 12
(doze) meses a partir da data de sua assinatura, podendo prorrogar-se por meio de termo adivo, por períodos iguais e
sucessivos até o limite de 60 (sessenta) meses.
Data da assinatura: 28 de julho de 2020.
Signatários: Márcio Roberto Tenório de Albuquerque (Procurador-Geral de Justiça); Helen Aparecida de Oliveira Cardoso e
Alessandra Candice da Cruz Ferreira (Representantes legais da Contratada).
   

Administrativo  
Licitação

 
AVISO DE LICITAÇÃO

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2020

 
GED Nº 20.08.1329.0000025/2020-41

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na emissão de certificado digital para pessoa física padrão ICP-Brasil, tipo A3,
com validade de 3 (três) anos, instalados em tokens USB, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no
Edital e seus anexos.

 
TOTAL DE ITENS LICITADOS: 1

 
ENTREGA DAS PROPOSTAS: A partir de 30/07/2020 às 08h00 no site www.licitacoes-e.com.br.

 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 12/08/2020 às 08h00 no site www.licitacoes-e.com.br.

 
SESSÃO DE LANCES: 12/08/2020 às 09h00 no site www.licitacoes-e.com.br.

 
INFORMAÇÕES GERAIS: O edital encontra-se nos sites: www.licitacoes-e.com.br e www.mpal.mp.br, ou pelos e-mails
cpl@mpal.mp.br e/ou mpal.licitacoes@gmail.com.

 
NÚMERO DA LICITAÇÃO: 826918.

 
Maceió, 28 de julho de 2020.

 
 

FERNANDO ANTÔNIO VASCO DE SOUZA
Chefe da Seção de Licitações

   
Promotorias de Justiça  

Portarias
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
 
SAJ/MP nº 09.2020.00000908-7
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 66ª Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas
atribuições legais, com fundamento nos art. 129, inciso III, da Constituição Federal, art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 e art. 4º, da
Lei Complementar nº 15/1996,
CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, inciso II, da Resolução CNMP nº. 174/2017;
 
RESOLVE
Instaurar o presente Procedimento Administrativo, com o objetivo de acompanhar e fiscalizar obras públicas de infraestrutura no
bairro Jardim Petrópolis II, Maceió/AL, procedendo-se com a adoção das seguintes providências:
 
1. Autue-se o procedimento administrativo no registro do Sistema SAJ/MP;
2. Encaminhe-se cópia da presente Portaria à Procuradoria-Geral de Justiça, Corregedoria-Geral do Ministério Publico e ao
Conselho Superior do Ministério Público, providenciando-se sua publicação no Diário Oficial do Estado de Alagoas, na forma
prevista no art. 9º, da Resolução nº. 174/2017 CNMP, mediante:
1) remessa de cópia para publicação no Diário Oficial do Estado.
3. Este procedimento administrativo obedecerá ao prazo previsto no art. 11, da Resolução nº. 174/2017 CNMP.
Após, venham-me conclusos para despacho ordinatório.
 
Maceió, 27 de julho de 2020

 
 

JORGE JOSÉ TAVARES DORIA 
Promotor de Justiça

 
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

 
SAJ/MP nº 09.2020.00000907-6
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 66ª Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas
atribuições legais, com fundamento nos art. 129, inciso III, da Constituição Federal, art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 e art. 4º, da
Lei Complementar nº 15/1996,
CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, inciso II, da Resolução CNMP nº. 174/2017;
 
RESOLVE
Instaurar o presente Procedimento Administrativo, com o objetivo de acompanhar e fiscalizar obras públicas de infraestrutura no
bairro Vergel do Lago e adjacências, procedendo-se com a adoção das seguintes providências:
 
1. Autue-se o procedimento administrativo no registro do Sistema SAJ/MP;
2. Encaminhe-se cópia da presente Portaria à Procuradoria-Geral de Justiça, Corregedoria-Geral do Ministério Publico e ao
Conselho Superior do Ministério Público, providenciando-se sua publicação no Diário Oficial do Estado de Alagoas, na forma
prevista no art. 9º, da Resolução nº. 174/2017 CNMP, mediante:
1) remessa de cópia para publicação no Diário Oficial do Estado.
3. Este procedimento administrativo obedecerá ao prazo previsto no art. 11, da Resolução nº. 174/2017 CNMP.
Após, venham-me conclusos para despacho ordinatório.
 
Maceió, 27 de julho de 2020
 

 
Jorge José Tavares Doria 

Promotor de Justiça
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS 
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DELMIRO GOUVEIA

 
Procedimento Administrativo SAJ-MPAL nº 09.2019.00001548-9
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DESPACHO–PORTARIA nº 10
 
O Ministério Público do Estado de Alagoas, por intermédio da 1ª Promotoria de Justiça de Delmiro Gouveia, tendo em vista a
necessidade e a relevância de proceder ao acompanhamento da qualidade da estrutura e do atendimento prestado na Unidade
Básica de Saúde PACS Eldorado, localizado na Rua E, s/n, Bairro Eldorado, Delmiro Gouveia/AL, a qual é essencial a uma
mínima condição digna de saúde da população adstrita, e, ainda:
 
CONSIDERANDO que os Procedimentos Administrativos, nos termos do art. 8º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público, são destinados a: acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de
conduta celebrado; acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições; apurar fato que enseje a
tutela de interesses individuais indisponíveis, e; embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil;
 
CONSIDERANDO que a Constituição Federal tem a dignidade da pessoa humana como um dos fundamentos em que se
alicerça;
 
CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do Brasil elege a saúde como direito de todos e dever do Estado,
devendo ser garantida mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos,
assim como ratifica, a Constituição do Estado de Alagoas, ao determinar que constitui função social do Estado velar pela
proteção e defesa da saúde no âmbito individual e coletivo;
 
CONSIDERANDO que a Carta Magna, em seus arts. 127 e 129, II, compaginada com a Constituição do Estado de Alagoas, em
seus arts. 142 e 187, estabelecem que o Ministério Público é instituição incumbida da defesa dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, cabendo-lhe zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados na Constituição Federal, incluindo as ações e os serviços de saúde erigidos pelo art. 197, do Texto Magno;
 
CONSIDERANDO que a Lei nº 8.080/90 dispõe que a saúde é direito fundamental do ser humano, reputando ser dever do
Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício, mediante formulação e execução de políticas econômicas e
sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e o estabelecimento de condições que assegurem
acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação;
 
CONSIDERANDO que a Portaria de Consolidação – PRC n° 02 do Ministério da Saúde dispõe, no art. 10, inciso XV, do Anexo
XXII, que é responsabilidade do município “garantir recursos materiais, equipamentos e insumos suficientes para o
funcionamento das UBS e equipes, para a execução do conjunto de ações propostas”;
 
CONSIDERANDO a adesão da Promotoria de Justiça em epígrafe ao Projeto MP na Unidade, que tem como objetivo melhorar a
estrutura e o atendimento prestado nas Unidades Básicas de Saúde;
 
CONSIDERANDO, por derradeiro, que o art. 9º, da supradita Resolução CNMP n° 174/2017, estabelece que "o Procedimento
Administrativo será instaurado por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o princípio da
publicidade dos atos, previsto para o inquérito civil", assim como que a publicidade referida, pertinente ao Inquérito Civil,
consiste na definição trazida pelo § 2º, do art. 7º, da Resolução nº 23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público, e da
Resolução n° 01/10, do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado de Alagoas.
 
RESOLVE:
 
Com espeque no art. 8º e ss, da Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público,
instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes providências:
 
I – Delimito o objeto dos presentes autos ao contínuo acompanhamento da qualidade da estrutura e do atendimento prestado na
Unidade Básica de Saúde em tela, mediante a realização de inspeções in loco, com periodicidade ao menos anual, bem como
outras diligências que se demonstrarem necessárias ao acompanhamento respectivo, observando-se as disposições relativas às
obrigações dos municípios no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica – PNAB, regida pelo Anexo XXII, da Portaria de
Consolidação n° 02, do Ministério da Saúde, sem prejuízo das demais normas que tratam a respeito do tema em comento.
Outrossim, estabeleço desde já que deverão ser instaurados Procedimentos Preparatórios ou Inquéritos Civis a fim de apurar
eventuais irregularidades que forem identificadas durante o acompanhamento realizado pelo presente PA, circunscrevendo-se, a
cada irregularidade específica, o objeto do procedimento que vier a ser instaurado, salvo se identificadas falhas de mesma
natureza, ocasião na qual o objeto poderá ser delineado sob a óptica da estrutura normativa dos dispositivos pertinentes da
mencionada Portaria de Consolidação, de modo a permitir maior celeridade e efetividade no saneamento das inadequações
ocasionalmente constatadas.
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II – Oficie-se ao Exmº. Procurador-Geral de Justiça de Alagoas solicitando a publicação da presente Portaria no Diário Oficial do
Estado de Alagoas, consoante as disposições do retrocitado art. 9º, da Resolução CNMP n° 174/2017, e art. 7º, § 2º, inciso I,
das Resoluções CNMP nº 23/07 e CPJ-MPAL n° 01/10.
 
III – Agende-se, após todos os procedimentos administrativos necessários, inspeção in loco, a ser realizada por este órgão de
execução, utilizando-se do questionário fornecido pelo Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP e pelo Núcleo de
Defesa da Saúde Pública – NUDESP, do Centro de Apoio Operacional - CAOP deste Parquet.
 
Cumpra-se.
 
Delmiro Gouveia, 31 de outubro de 2019.
 
BOLÍVAR CRUZ FERRO 
Promotor de Justiça - Substituto
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS 
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DELMIRO GOUVEIA

 
Procedimento Administrativo SAJ-MPAL nº 09.2019.00001560-1

 
DESPACHO–PORTARIA nº 06
 
O Ministério Público do Estado de Alagoas, por intermédio da 1ª Promotoria de Justiça de Delmiro Gouveia, tendo em vista a
necessidade e a relevância de proceder ao acompanhamento da qualidade da estrutura e do atendimento prestado na Unidade
Básica de Saúde Agenor Norberto de Lima, a qual é essencial a uma mínima condição digna de saúde da população adstrita, e,
ainda:
 
CONSIDERANDO que os Procedimentos Administrativos, nos termos do art. 8º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público, são destinados a: acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de
conduta celebrado; acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições; apurar fato que enseje a
tutela de interesses individuais indisponíveis, e; embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil;
 
CONSIDERANDO que a Constituição Federal tem a dignidade da pessoa humana como um dos fundamentos em que se
alicerça;
 
CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do Brasil elege a saúde como direito de todos e dever do Estado,
devendo ser garantida mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos,
assim como ratifica, a Constituição do Estado de Alagoas, ao determinar que constitui função social do Estado velar pela
proteção e defesa da saúde no âmbito individual e coletivo;
 
CONSIDERANDO que a Carta Magna, em seus arts. 127 e 129, II, compaginada com a Constituição do Estado de Alagoas, em
seus arts. 142 e 187, estabelecem que o Ministério Público é instituição incumbida da defesa dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, cabendo-lhe zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados na Constituição Federal, incluindo as ações e os serviços de saúde erigidos pelo art. 197, do Texto Magno;
 
CONSIDERANDO que a Lei nº 8.080/90 dispõe que a saúde é direito fundamental do ser humano, reputando ser dever do
Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício, mediante formulação e execução de políticas econômicas e
sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e o estabelecimento de condições que assegurem
acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação;
 
CONSIDERANDO que a Portaria de Consolidação – PRC n° 02 do Ministério da Saúde dispõe, no art. 10, inciso XV, do Anexo
XXII, que é responsabilidade do município “garantir recursos materiais, equipamentos e insumos suficientes para o
funcionamento das UBS e equipes, para a execução do conjunto de ações propostas”;
 
CONSIDERANDO a adesão da Promotoria de Justiça em epígrafe ao Projeto MP na Unidade, que tem como objetivo melhorar a
estrutura e o atendimento prestado nas Unidades Básicas de Saúde;
 
CONSIDERANDO, por derradeiro, que o art. 9º, da supradita Resolução CNMP n° 174/2017, estabelece que "o Procedimento
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Administrativo será instaurado por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o princípio da
publicidade dos atos, previsto para o inquérito civil", assim como que a publicidade referida, pertinente ao Inquérito Civil,
consiste na definição trazida pelo § 2º, do art. 7º, da Resolução nº 23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público, e da
Resolução n° 01/10, do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado de Alagoas.
 
RESOLVE:
 
Com espeque no art. 8º e ss, da Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público,
instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes providências:
 
I – Delimito o objeto dos presentes autos ao contínuo acompanhamento da qualidade da estrutura e do atendimento prestado na
Unidade Básica de Saúde em tela, mediante a realização de inspeções in loco, com periodicidade ao menos anual, bem como
outras diligências que se demonstrarem necessárias ao acompanhamento respectivo, observando-se as disposições relativas às
obrigações dos municípios no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica – PNAB, regida pelo Anexo XXII, da Portaria de
Consolidação n° 02, do Ministério da Saúde, sem prejuízo das demais normas que tratam a respeito do tema em comento.
Outrossim, estabeleço desde já que deverão ser instaurados Procedimentos Preparatórios ou Inquéritos Civis a fim de apurar
eventuais irregularidades que forem identificadas durante o acompanhamento realizado pelo presente PA, circunscrevendo-se, a
cada irregularidade específica, o objeto do procedimento que vier a ser instaurado, salvo se identificadas falhas de mesma
natureza, ocasião na qual o objeto poderá ser delineado sob a óptica da estrutura normativa dos dispositivos pertinentes da
mencionada Portaria de Consolidação, de modo a permitir maior celeridade e efetividade no saneamento das inadequações
ocasionalmente constatadas.
 
II – Oficie-se ao Exmº. Procurador-Geral de Justiça de Alagoas solicitando a publicação da presente Portaria no Diário Oficial do
Estado de Alagoas, consoante as disposições do retrocitado art. 9º, da Resolução CNMP n° 174/2017, e art. 7º, § 2º, inciso I,
das Resoluções CNMP nº 23/07 e CPJ-MPAL n° 01/10.
 
III – Agende-se, após todos os procedimentos administrativos necessários, inspeção in loco, a ser realizada por este órgão de
execução, utilizando-se do questionário fornecido pelo Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP e pelo Núcleo de
Defesa da Saúde Pública – NUDESP, do Centro de Apoio Operacional às Promotorias deste Parquet. 
Cumpra-se.
 
Delmiro Gouveia, 05 de novembro de 2019.
 
BOLÍVAR CRUZ FERRO 
Promotor de Justiça - Substituto
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS 
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DELMIRO GOUVEIA

 
Procedimento Administrativo SAJ-MPAL nº 09.2019.00001561-2
 
DESPACHO–PORTARIA nº 07
 
 
O Ministério Público do Estado de Alagoas, por intermédio da 1ª Promotoria de Justiça de Delmiro Gouveia, tendo em vista a
necessidade e a relevância de proceder ao acompanhamento da qualidade da estrutura e do atendimento prestado na Unidade
Básica de Saúde Evangelista Oliveira de Souza, a qual é essencial a uma mínima condição digna de saúde da população
adstrita, e, ainda:
 
CONSIDERANDO que os Procedimentos Administrativos, nos termos do art. 8º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público, são destinados a: acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de
conduta celebrado; acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições; apurar fato que enseje a
tutela de interesses individuais indisponíveis, e; embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil;
 
CONSIDERANDO que a Constituição Federal tem a dignidade da pessoa humana como um dos fundamentos em que se
alicerça;
 
CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do Brasil elege a saúde como direito de todos e dever do Estado,
devendo ser garantida mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos,
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assim como ratifica, a Constituição do Estado de Alagoas, ao determinar que constitui função social do Estado velar pela
proteção e defesa da saúde no âmbito individual e coletivo;
 
CONSIDERANDO que a Carta Magna, em seus arts. 127 e 129, II, compaginada com a Constituição do Estado de Alagoas, em
seus arts. 142 e 187, estabelecem que o Ministério Público é instituição incumbida da defesa dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, cabendo-lhe zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados na Constituição Federal, incluindo as ações e os serviços de saúde erigidos pelo art. 197, do Texto Magno;
 
CONSIDERANDO que a Lei nº 8.080/90 dispõe que a saúde é direito fundamental do ser humano, reputando ser dever do
Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício, mediante formulação e execução de políticas econômicas e
sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e o estabelecimento de condições que assegurem
acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação;
 
CONSIDERANDO que a Portaria de Consolidação – PRC n° 02 do Ministério da Saúde dispõe, no art. 10, inciso XV, do Anexo
XXII, que é responsabilidade do município “garantir recursos materiais, equipamentos e insumos suficientes para o
funcionamento das UBS e equipes, para a execução do conjunto de ações propostas”;
 
CONSIDERANDO a adesão da Promotoria de Justiça em epígrafe ao Projeto MP na Unidade, que tem como objetivo melhorar a
estrutura e o atendimento prestado nas Unidades Básicas de Saúde;
 
CONSIDERANDO, por derradeiro, que o art. 9º, da supradita Resolução CNMP n° 174/2017, estabelece que "o Procedimento
Administrativo será instaurado por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o princípio da
publicidade dos atos, previsto para o inquérito civil", assim como que a publicidade referida, pertinente ao Inquérito Civil,
consiste na definição trazida pelo § 2º, do art. 7º, da Resolução nº 23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público, e da
Resolução n° 01/10, do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado de Alagoas.
 
RESOLVE:
 
Com espeque no art. 8º e ss, da Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público,
instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes providências:
 
I – Delimito o objeto dos presentes autos ao contínuo acompanhamento da qualidade da estrutura e do atendimento prestado na
Unidade Básica de Saúde em tela, mediante a realização de inspeções in loco, com periodicidade ao menos anual, bem como
outras diligências que se demonstrarem necessárias ao acompanhamento respectivo, observando-se as disposições relativas às
obrigações dos municípios no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica – PNAB, regida pelo Anexo XXII, da Portaria de
Consolidação n° 02, do Ministério da Saúde, sem prejuízo das demais normas que tratam a respeito do tema em comento.
Outrossim, estabeleço desde já que deverão ser instaurados Procedimentos Preparatórios ou Inquéritos Civis a fim de apurar
eventuais irregularidades que forem identificadas durante o acompanhamento realizado pelo presente PA, circunscrevendo-se, a
cada irregularidade específica, o objeto do procedimento que vier a ser instaurado, salvo se identificadas falhas de mesma
natureza, ocasião na qual o objeto poderá ser delineado sob a óptica da estrutura normativa dos dispositivos pertinentes da
mencionada Portaria de Consolidação, de modo a permitir maior celeridade e efetividade no saneamento das inadequações
ocasionalmente constatadas.
 
II – Oficie-se ao Exmº. Procurador-Geral de Justiça de Alagoas solicitando a publicação da presente Portaria no Diário Oficial do
Estado de Alagoas, consoante as disposições do retrocitado art. 9º, da Resolução CNMP n° 174/2017, e art. 7º, § 2º, inciso I,
das Resoluções CNMP nº 23/07 e CPJ-MPAL n° 01/10.
 
III – Agende-se, após todos os procedimentos administrativos necessários, inspeção in loco, a ser realizada por este órgão de
execução, utilizando-se do questionário fornecido pelo Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP e pelo Núcleo de
Defesa da Saúde Pública – NUDESP, do Centro de Apoio Operacional às Promotorias deste Parquet.
 
Cumpra-se.
 
Delmiro Gouveia, 05 de novembro de 2019.
 
BOLÍVAR CRUZ FERRO 
Promotor de Justiça - Substituto
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS 
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1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DELMIRO GOUVEIA
 

Procedimento Administrativo SAJ-MPAL nº 09.2019.00001562-3
 
DESPACHO–PORTARIA nº 08
 
O Ministério Público do Estado de Alagoas, por intermédio da 1ª Promotoria de Justiça de Delmiro Gouveia, tendo em vista a
necessidade e a relevância de proceder ao acompanhamento da qualidade da estrutura e do atendimento prestado na Unidade
Básica de Saúde UPA- Dr. Ulysses Luna a qual é essencial a uma mínima condição digna de saúde da população adstrita, e,
ainda:
 
CONSIDERANDO que os Procedimentos Administrativos, nos termos do art. 8º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público, são destinados a: acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de
conduta celebrado; acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições; apurar fato que enseje a
tutela de interesses individuais indisponíveis, e; embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil;
 
CONSIDERANDO que a Constituição Federal tem a dignidade da pessoa humana como um dos fundamentos em que se
alicerça;
 
CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do Brasil elege a saúde como direito de todos e dever do Estado,
devendo ser garantida mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos,
assim como ratifica, a Constituição do Estado de Alagoas, ao determinar que constitui função social do Estado velar pela
proteção e defesa da saúde no âmbito individual e coletivo;
 
CONSIDERANDO que a Carta Magna, em seus arts. 127 e 129, II, compaginada com a Constituição do Estado de Alagoas, em
seus arts. 142 e 187, estabelecem que o Ministério Público é instituição incumbida da defesa dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, cabendo-lhe zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados na Constituição Federal, incluindo as ações e os serviços de saúde erigidos pelo art. 197, do Texto Magno;
 
CONSIDERANDO que a Lei nº 8.080/90 dispõe que a saúde é direito fundamental do ser humano, reputando ser dever do
Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício, mediante formulação e execução de políticas econômicas e
sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e o estabelecimento de condições que assegurem
acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação;
 
CONSIDERANDO que a Portaria de Consolidação – PRC n° 02 do Ministério da Saúde dispõe, no art. 10, inciso XV, do Anexo
XXII, que é responsabilidade do município “garantir recursos materiais, equipamentos e insumos suficientes para o
funcionamento das UBS e equipes, para a execução do conjunto de ações propostas”;
 
CONSIDERANDO a adesão da Promotoria de Justiça em epígrafe ao Projeto MP na Unidade, que tem como objetivo melhorar a
estrutura e o atendimento prestado nas Unidades Básicas de Saúde;
 
CONSIDERANDO, por derradeiro, que o art. 9º, da supradita Resolução CNMP n° 174/2017, estabelece que "o Procedimento
Administrativo será instaurado por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o princípio da
publicidade dos atos, previsto para o inquérito civil", assim como que a publicidade referida, pertinente ao Inquérito Civil,
consiste na definição trazida pelo § 2º, do art. 7º, da Resolução nº 23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público, e da
Resolução n° 01/10, do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado de Alagoas.
 
RESOLVE:
 
Com espeque no art. 8º e ss, da Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público,
instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes providências:
 
I – Delimito o objeto dos presentes autos ao contínuo acompanhamento da qualidade da estrutura e do atendimento prestado na
Unidade Básica de Saúde em tela, mediante a realização de inspeções in loco, com periodicidade ao menos anual, bem como
outras diligências que se demonstrarem necessárias ao acompanhamento respectivo, observando-se as disposições relativas às
obrigações dos municípios no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica – PNAB, regida pelo Anexo XXII, da Portaria de
Consolidação n° 02, do Ministério da Saúde, sem prejuízo das demais normas que tratam a respeito do tema em comento.
Outrossim, estabeleço desde já que deverão ser instaurados Procedimentos Preparatórios ou Inquéritos Civis a fim de apurar
eventuais irregularidades que forem identificadas durante o acompanhamento realizado pelo presente PA, circunscrevendo-se, a
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cada irregularidade específica, o objeto do procedimento que vier a ser instaurado, salvo se identificadas falhas de mesma
natureza, ocasião na qual o objeto poderá ser delineado sob a óptica da estrutura normativa dos dispositivos pertinentes da
mencionada Portaria de Consolidação, de modo a permitir maior celeridade e efetividade no saneamento das inadequações
ocasionalmente constatadas.
 
II – Oficie-se ao Exmº. Procurador-Geral de Justiça de Alagoas solicitando a publicação da presente Portaria no Diário Oficial do
Estado de Alagoas, consoante as disposições do retrocitado art. 9º, da Resolução CNMP n° 174/2017, e art. 7º, § 2º, inciso I,
das Resoluções CNMP nº 23/07 e CPJ-MPAL n° 01/10.
 
III – Agende-se, após todos os procedimentos administrativos necessários, inspeção in loco, a ser realizada por este órgão de
execução, utilizando-se do questionário fornecido pelo Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP e pelo Núcleo de
Defesa da Saúde Pública – NUDESP, do Centro de Apoio Operacional às Promotorias deste Parquet.
 
Cumpra-se.
 
Delmiro Gouveia, 05 de novembro de 2019.
 
BOLÍVAR CRUZ FERRO 
Promotor de Justiça - Substituto
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS 
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DELMIRO GOUVEIA

 
Procedimento Administrativo SAJ-MPAL nº 09.2019.00001567-8
 
DESPACHO–PORTARIA nº 9
 
O Ministério Público do Estado de Alagoas, por intermédio da 1ª Promotoria de Justiça de Delmiro Gouveia, tendo em vista a
necessidade e a relevância de proceder ao acompanhamento da qualidade da estrutura e do atendimento prestado na Unidade
Básica de Saúde JOSÉ TELES MARQUES a qual é essencial a uma mínima condição digna de saúde da população adstrita, e,
ainda:
 
CONSIDERANDO que os Procedimentos Administrativos, nos termos do art. 8º, da Resolução nº 174/2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público, são destinados a: acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de
conduta celebrado; acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições; apurar fato que enseje a
tutela de interesses individuais indisponíveis, e; embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil;
 
CONSIDERANDO que a Constituição Federal tem a dignidade da pessoa humana como um dos fundamentos em que se
alicerça;
 
CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do Brasil elege a saúde como direito de todos e dever do Estado,
devendo ser garantida mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos,
assim como ratifica, a Constituição do Estado de Alagoas, ao determinar que constitui função social do Estado velar pela
proteção e defesa da saúde no âmbito individual e coletivo;
 
CONSIDERANDO que a Carta Magna, em seus arts. 127 e 129, II, compaginada com a Constituição do Estado de Alagoas, em
seus arts. 142 e 187, estabelecem que o Ministério Público é instituição incumbida da defesa dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, cabendo-lhe zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados na Constituição Federal, incluindo as ações e os serviços de saúde erigidos pelo art. 197, do Texto Magno;
 
CONSIDERANDO que a Lei nº 8.080/90 dispõe que a saúde é direito fundamental do ser humano, reputando ser dever do
Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício, mediante formulação e execução de políticas econômicas e
sociais que visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e o estabelecimento de condições que assegurem
acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação;
 
CONSIDERANDO que a Portaria de Consolidação – PRC n° 02 do Ministério da Saúde dispõe, no art. 10, inciso XV, do Anexo
XXII, que é responsabilidade do município “garantir recursos materiais, equipamentos e insumos suficientes para o
funcionamento das UBS e equipes, para a execução do conjunto de ações propostas”;
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CONSIDERANDO a adesão da Promotoria de Justiça em epígrafe ao Projeto MP na Unidade, que tem como objetivo melhorar a
estrutura e o atendimento prestado nas Unidades Básicas de Saúde;
 
CONSIDERANDO, por derradeiro, que o art. 9º, da supradita Resolução CNMP n° 174/2017, estabelece que "o Procedimento
Administrativo será instaurado por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que couber, o princípio da
publicidade dos atos, previsto para o inquérito civil", assim como que a publicidade referida, pertinente ao Inquérito Civil,
consiste na definição trazida pelo § 2º, do art. 7º, da Resolução nº 23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público, e da
Resolução n° 01/10, do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado de Alagoas.
 
RESOLVE:
 
Com espeque no art. 8º e ss, da Resolução n° 174, de 04 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público,
instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes providências:
 
I – Delimito o objeto dos presentes autos ao contínuo acompanhamento da qualidade da estrutura e do atendimento prestado na
Unidade Básica de Saúde em tela, mediante a realização de inspeções in loco, com periodicidade ao menos anual, bem como
outras diligências que se demonstrarem necessárias ao acompanhamento respectivo, observando-se as disposições relativas às
obrigações dos municípios no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica – PNAB, regida pelo Anexo XXII, da Portaria de
Consolidação n° 02, do Ministério da Saúde, sem prejuízo das demais normas que tratam a respeito do tema em comento.
Outrossim, estabeleço desde já que deverão ser instaurados Procedimentos Preparatórios ou Inquéritos Civis a fim de apurar
eventuais irregularidades que forem identificadas durante o acompanhamento realizado pelo presente PA, circunscrevendo-se, a
cada irregularidade específica, o objeto do procedimento que vier a ser instaurado, salvo se identificadas falhas de mesma
natureza, ocasião na qual o objeto poderá ser delineado sob a óptica da estrutura normativa dos dispositivos pertinentes da
mencionada Portaria de Consolidação, de modo a permitir maior celeridade e efetividade no saneamento das inadequações
ocasionalmente constatadas.
 
II – Oficie-se ao Exmº. Procurador-Geral de Justiça de Alagoas solicitando a publicação da presente Portaria no Diário Oficial do
Estado de Alagoas, consoante as disposições do retrocitado art. 9º, da Resolução CNMP n° 174/2017, e art. 7º, § 2º, inciso I,
das Resoluções CNMP nº 23/07 e CPJ-MPAL n° 01/10.
 
III - Agende-se, após todos os procedimentos administrativos necessários, inspeção in loco, a ser realizada por este órgão de
execução, utilizando-se do questionário fornecido pelo Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP e pelo Núcleo de
Defesa da Saúde Pública – NUDESP, do Centro de Apoio Operacional às Promotorias deste Parquet.
 
Cumpra-se.
 
Delmiro Gouveia, 05 de novembro de 2019.
 
BOLÍVAR CRUZ FERRO 
Promotor de Justiça - Substituto
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